
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA  E  TURISMO

Solicitação dos moradores do Bairro Jardim Célia, para mais evento cultural, no bairro, (Palco

Móvel)  e  outras  atvidades  culturais.  

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de o palco fixo ou móvel no bairro seria

um  incentivo  à  cultura,  agradando  os  munícipes  e  visitantes  do  bairro,  que  poderiam

freqüentar aos eventos sem ter que se deslocar para locais mais distantes. Se faz necessário e

importante para o lazer dos moradores atividades culturais para todos os moradores do bairro..

Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de março de 2024.

LIZA PRADO
Vereadora - CIDADANIA D
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REQUERIMENTO Nº 95665/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




